
Câmara JVlirnicipal de Conselheiro Lataiete 
ESTADO DE MIINS GERAIS 

Processo Administrativo nQ009/2018.- CM/CONSECHEIRO LÃFAIETEfMG 

MODALIDADE'Pregão Preséhciai'nn 002/2018 - TIPO: Menor Preço pôr ítem 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'020/2018 
Gontrâto que entre :S1 celebram, a CÂMARA. MUNICIPAL  DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE Estado de' Minas Gerais, com endereço- na Ra Assis Andrade, nQ 540, 
Centro, Conselheiro Lafiete LMG -'CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ/ K'17  áob o n 
19.380.914/0001-53 neste ato representada por seu Presidente, Vereàdor'Dàrcy 
José de Souza, doravinte denominada siníplesmeaçe de, CONTRATANTE, e a 

/ empresa LVL MAÏA PRODUTOS DE iÁMPEZA- EPP, com sedena Rodóvia BR 040, 
nQ 22:977-A, Bairro Barreira, na cidade de Conselheiro Láfaiete, .Estadb de Minas 
Gerais, inscrita no CNP)/MF'sob o n2  10.762.236/0001-19, ,neste ato representada 
por Weber Diniz Maia, bras4eijo, uortador.de Qoçmçnto de Identidade n-o  M - 
S.157.093  e do CPF n227'7 692Ç656-9.2, do%vnte.&noxrtada simplesmente de 
CONTRATADA, e± decorrê&ja do Pzocessq.,  AdminitIrativo nQ 009/2018, 
modahdàde PREGÃO ?RESERCIAL,  'do tTci Mêi1t'Feço por Item,, para a-
aquisição materiais de consurfio d1versos,produtQt1& lirfipeza e higiene, bem 
como produtos aliriiehtfcÍos), honiologado em -tde n'farço d 2018, mediante 
sujeição mútUà nostef'àiçs a LeLFederaln2  iüt%o,'aj 7 de julh&,de 200'2,.pdla 
Lei Federal h2  8.66, de 21 e junh&de 1993, IJelã1eÇVodipiemenfar  nQ 123, de 14 
de dezembro dç 20D6, pelã frikWhLnQ'5. 4, dt ;9 de lezernbro de 2011, 
pe16Decreto Muhic!pal n ÔÍ, de 1-1 de'abril ck20g7, je10- decreto Municipal-nQ 
366, de 18 de 1fevereiro d&2008, Iegislaçâo'pertinenteeà segiinttes:dáusulas 
contratuais: 	- 	 r 

- 
• LAUSUfAPRIMEIRA -' DOÓBJET9 

O presente contrato tem por objeto a,aguisição de..marnriaisrde,cohsumo  diversos 
(produtos \de lihipeza' e higiene,, be& como produtd&- jjihieqtíciós) pela 

• CONTRATANFE, aerçm'fornecidos pala CONTBATALÍÁ;vençedora dos Itens 2, 
4, 8, 10, 11,'1,8', i9,-20?22, 25,2& '3a, 38,,-48, Si.á t4>t 57 da cotá 
principal/reservadâ 	 - 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAPORMÀ - - 

2.1 - A CONTRATADA fornecerá os ate"riaià de consumo diversos (produtos de 
limpeza e higiene, bem Como produtos alimêntícios) à CO, ÓNTRATANTE<  de ac.ordd 
com suas necessidades; 	 - 
2.2 - Todo os materiais solicitados déverão ser fornecidds em effibalagéns 
origiqais e lacrados, dentro do prazo de validade estabelecidá a partir da data da 
entrega. 
2.3 - Os materiais relacionadds no Termb de Referência (Mexo jJ db Edital do 
Ptocesso Administrativo nQ 009/2018 são, corno o próprio nome diz,apedds de 
reférência;  não criando  obrigação à CONTR4TANTE de ter de adquirir a.mesma 
quantidade e'ps mesmos híateriais relacionados no referido termo, que podrão 

Ir 

1 

1 

4, 

Ëua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiéte - CEF 6.400-000 - 	(313769-8100 -telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro iafalete 
- 	. 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo Administrativç na 00972018 - CM/CONSÈL}IEIRO LAFÀÍÉTE/MG 

MO'PÁLIJYADE: Pregão Presehcial na 002/2018 - TIPO: Menor Preço por 

variar tanto para mais, quanto para menos, poçém, sendo sempre respeitado o 
limite fltipuladb paaa modalidade Registro de Preços. 
2.4 - Qualquer aumento de preço- dos materiais ,relàcianados no Termo 'de 
Rferência -(Anexó- 1) do, Edital do Processo Administrativo flQ  009/2018, 
verificados durante a vigência contrathal, deverá §er'motivada pela 
CONTRATADA, caso contràrioj  será xfausá de rescisão contratual, por parte da 
CONTRATANTE, com base'nos arts. 77ê 78, da Lei Federal n9.666/93. 
2.5 - Os Materiais serão recebidos provisoriamente para verifidação das 
especificações contratuais. 
2.6 - O aceite definitivo tbnsfsdr&ia 	 pelo gStor do contrato na 
respectivá nota fiscal. 	ri 

'1 

/ 

. 	CLAUSULATERCEIRA - bORRAZp. 
O presente Contrato terá 

11 

ijiícid' em Õ6 de março-  d' Q'çí'lS e .t&mino em 31 d& • -? 	 '---'---' 
dezembro do mesmo áno. 

1 	•- 	 - 

CLÁUSULA QUARTA - 	 1 

Fazem parte deste Confrjto, indepenen&merite \e)  frqnscr1çãp \ os seguintes 
docurpentos,càJd te 'r é 'dê 	 Propostã de 
-Preços da CONTRA iADAdital do Prctèesso Acfministráuro oo/2oi8,.e seus 
aflexos aléw t m 

	

4anôra; instruções legaisvigentes io :jí,  '2pie J» e  forem 	2 

iatinentes.•' 	•; 

o 

5:1 - O .vaieifesEiivaao  deste 'contrato é' 	7 'de R$ 7.983 (sttéiintIJíoycntos e' 
oitenta e setey6ais e nâ'venta e ftes;centavos). 	 7 
5.2-  ACONTkAANT .pgar&à CONTRATADA, efitmôedàthacjotal, osvalores 
referentes aos prod 'b-ad Íridusporifieib'4e õ?aeM,bahsájfa,ha conta corrente 
da empresa forneced?a, ePêtuado até ió (dez)' áiasliteis do recebimento, através 
de Pota fiscal eletrônica dê vend de idmeflt' atestada, ,devendo a rêferida 
empresa comprovar que mantém todas as cohdições de habilitação exigida. 

É 
CLÁVSULA SEXTA DAS DESBEASE FONTES 	REÚJRSOS 
As despesas decõrrentes do preente contrato ',correrão por conta do Orçamento 
Fiscal vigente, cuja fonte de recurso-tem a seguinfe classificação:. 

11 

Unidade 
Subunidade 
Função 
Sub-Fúnção 
Clàssif. Orçamentária 

-01.01: 
01.01..-01 
01 
Õ31 
0001.2002 

CORPO LEGISLATIVO- 
GABiNETE -E SECREtARIA DA CÂMARA 	- 
LEGISLATIVA 
AÇÃO LEGISLATIVA 	 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA r 

Rua Assis Andrade, 50 - Centro - ConseThtro Lafaiete - CEP 36.460-000 - 	(31) 37691100 '-Telefax 3769-81 

E-mail: carnacaniaraconse]heirol3aiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolàfaiete.mg.gov.br  

CLÁUSULA QuINTA - DO èREÇORCORIÇÕMDE VÁ 
1 

ENTÕ> 



1 
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Câmara 'MunicIpal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO'DE MINAS GERAIS 

Processo Administrativo flQ  009/2018 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 
M9DALIDAPE: Pregão Presencial flQ  002/2018 - TIPO: Menor Preço por Item 

Elemento de-Despesa 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recursos 	1.00.00 	RECURSOS ORDINÁRIOS 

( 

/ 

• tLÁUStILA SÉTIMA - DA ExEduÃo DO CÕWTRTO 
7.1 - Farão parte, integrante deste Contrato todos os elementos aprespntàdos pela 
Licitantê vencedora quç tenham servido de base para o julgamento, bem çômd as 
condições estabelecida no instrumento convocatório qüe originou este e seus 
anexos, independetifp de transcrição. 
7.2 - Este Contrato-deverá ser executado fle,lmente pelas partes, de acordo com, as 
cláusulas'  avençadas e as n6rftasÇIa 	jxzndendo cada uma pelas 
consequênêias de sua j cecço'totãl ou pãzcidl. 

14 / 
- 	4 	 1 

- 
CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇQESDACQNTRAATE 
8.1 	- Responsabilizar-s\plas_. despesa. decorre4s da Publicação deste 
instrumento.  
82'- Atestar a íióta fisôal ou faturdcorrespondeNt 	do•présqnte Ço'ntrato 
e efetuar os pagâmefitos-no4 prazos estipulados. ° 	.'. 	

3 
8.3 - Proporciônrtodas:a ,fac!"Iidaide's -pa'ra 	an1piesa»f6rheddora possa 
cumprir suas obrigaçõS dentro das nórí'nas é4rdhdfçes. estahéiecidas  neste 

4 8.4 - Re[eitr solièltar a substitpição, no todo ou em járte, domaerial que for 
,entregue èffi desaoido com as espécificações éstãbefeci4as; 
8.5- - Cumprir o estabelecido no instrumento conv'ocatório1  do Ppbcessa - 
Adm1nis€tativon2  009/2018"-e seCi anexosTáiiídatiue não mdhcionaJo neste \ 	 - 
Contrato, e as-denTais9brigções estipuladas no mesmo au estabelecidas em lei, 
particularmente na L'èj Fdera1 r19  10.520102.e na Lei Fedetal 1j2  i6693,. 

/ 

CLÁUSULA NONA -.DAO$RIGAÇ9ES PA CONtRÁTADA: '1- -. 	 ) 	- 
9.1 - Zelar peja quaIid' tle- dog materiaistomectdds, sob pena de 'devolução dos 
mesmos, respeitando ainda, no caso dos materiais relacionados no TerMo de 
Referência (Anexo 1)- da Edital 'da 'Próesso Administrativo flQ  '009/2018, as 
especificações estabelecidas 	 ' 
9.2 - Éntregãr o material em até 03 (três) dias úteis, após solicitado ou em casos 
espeçiflcos que serão infortados pelo setor de Almoxarifado. 
9.3 - Entregar o, material no prédio da CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LÁFAIETE - MG, situado na Rua Assis Andrade, 540 - cehtro, no setor de 
Almoxarifado.  

- Substituir em até 05 (cinço) dias, sqffl qualquer ônus para a ,contratante, o 
material em deacordo com as 'especificações contidas no Termo de 'Rderência 
(Anexo 1) ou 'que apiesentarem imperfeições-.,  

£4 

1 
'tontrato 	 - 	

3 



/ 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafatete 
-' 	 ESTAD'O DE MINAS' GERAIS, 

P'rocesso Admiàistrativó aQ 009/2018 -,CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 
MODALIDADE: Pregão Prpsencial flQ  002/2018 - TIPO; Menor Preço por Item 

9.5 - Manter, durante, toda ' execução db contrato, compatibilidade co'ri as 
obriga ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação &igida's na 
licitçãQ. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 	/ 
10.1 - Quem,'convocado dentro do prazo de-validade da sua proposta, nãô celebçar 
ç contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa .exigida para o 
certame, etis'ejar o retardamento da execução de seu objeto,- jiãó mantiver a 
proposta, falhar ou fráudar na execução do éontrato, comportar-se de modo, 
inidôneo ou cometer fraude Jiscál ficá impe'dido- jie licitar e contratar com a ,, 1 	'1' 	/ 
União, Estados, Dzstrit fëderal oir4vunicípids"ê  seádescredenciado no sistema 
de-  cadastramento de 'fprn'bc&dores. 'dá,. Cânira, Murià$aij'pelo prazó de até 5 
'(cinco) anos, sem prejuí aTas:hultas prevístas4o edit4t na ata' de registro de 
preços, neste cohtráto e das deinais'cimiações letais.- 
10.2' 	ilícitos administrativos sujeitam os inftoçes às comfnaçõe legais; 
garantid a prévj'e ampla defesa em processo a'4miriiÇrtiyo.'. 
10.3 A inexecutãó çonttatÚal, inclusive por aQçini9stiflcaqo' na execuçãq do 
contrato, sujeitará o' contfatada àmultã 	ora,gueerAgraduada de acordo com 
a gravidade daanfraço, obe!decidos  os'ségúintel{nfit'sjxin'ios: 

- 20%' (vinte 'portento) sobre o valordo contrato, emf daso' de deseúmprimerito 
total da obração; inclúsiveno de recusa do adjudicatári én'f firma ç contrato; 
II - 0,3°Yo'( ês décimo poçceflto) ao dia, até o trigésio dí'a 6e atPa, so're 'o 
valor da, parta 'doforne'cfm,ento ou serviço não realizado;

44  
/ 

III 	'0,7% (setà\aé'cima por.cento)sereoZvalpr, da pdrtê d6 fdnecirpntd ou 
serviço nao reaIiado, por cada' dià sbsequenteao trigésimo.-  

10.11 A multa aqu"s'erefere este item não impede que aAdministrao rescinda' • unilateralmente o contrato e anliniiê as deinais' ,anç6es previstasua'lei 	- 
110.32 A multa, aplicada ajós rêgular'iir'6cé''so ádmini,ptravpçsrá decontadà da Q  

garantia,4o ,contrataaô 'aftoso, ,endo certo 'que, 'se o seu valor exceder 'ao da' 
garantia prestada - quando' exigida, além dapçrda desta; a coptratada responderá' 
'pela sua diferença, quê sei-á descontada 'dos 'pagamentos' eventualmentej devidos 
pe1ã adminisàAção oi, ainda, se fbr'o das'õ, cob'rada judicialmente. Acaso nã'o tenha 
sido exigi da garantia, a CONTRATANTE se reserva' o di'reito de descontar 
diretamente do pagamento devidã ao FONECEDOR o valor ,de qualquer multa 
porventura ifliposta. 
10.3.3 As multas' previstas neste item não 'têm caráter compensatório e o seu 
pàgamento não eximirá o FORNECEDOR da responsabilidade - por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
10.4 - Para a 'aplicação das penalidàdes, previstas serãà levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta; os pr'ejuíos dela advindos''para a Adnífnistração 
Pública e a reincidência na prática do ato. • / 

hua Assis Andrade, 540 - Centro - 'Cohselljeiro Lafalete - CEP 36.400-000 - ?'(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8 

E-mail: camaracamaraconselheiroIaaiete.rng.gov.br  - sh: www.qamaraco'nselheirolafaiete.nig.gov.br 
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Câmara Municípal de conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo Administrativo flQ  009/21518; CM/CONSELHEIRO LAEAIETE/MG 
MODALIDADE: Pregão Ptesenëiàl 112 002/018 - TIPO Mpnor Prço por Item 

10.5 - Às' penalidades aqui previstas serão aplicadas sem prejuízo das demais 
cominaçõesestabeleéidas na Lei Fedek'a1n'8.66/93. 

CLÁUSULA DÉdIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO, 
11.1- O presente Contr4to poderá ser rescindici-amigavelmente, por acordo entre 
as partes, tlidicialmefite,  nos termos da legislação, ou por determinação por ato' 

' 	unildteral.e escrito da CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
112, Constituem motivo para a fecisão do cántra'to: 
a) a inexecução total ou parcial do objeto do contrato; 
b) o não cumprimento das.clusplâs c&€fàtfa Ptrflo; 	- 
C) o cupiprimento irregijiaçd dusui'aacotràtijais,.( /\ c 
d) râzões de interesse doj'eiviço público,  

a 	113 - Nb caso de o prese'te Contratá ser resínddopp'? culpa 4a CONTRATADA, 
w 	serao observadas as seguintes'condioes: 

- 
a) a CONTRATADAnà0 terá Øireito :de exigir iq4e!Èi7' -.açNb PQT qijalquerprejuízo e 
será responsável pelos danbs ocasionados, cabe @YaÇONtRATANT.E aplicar' as 
sanções contratuaise laispe'tiP'entê' 

1;  A
9;, 	; 

1)-  a CONTRATADA teF o direito 'dë"s,er Sphho!sãa pelos maferiais já 
forqcidos, até a dau Ja rescisão,, ,deduzidos o prejk.jízos causados a 
CONTRATANTE; 	, 	 $ 
c) casó a CÔNTRAtANTE. não use o direito de rescindi? estb Cbntratdpódetá, a 
seu, exçius?h critério, su'str o 'pagamento das atqràs pbndenfe;i té" fue 
CONTRí\TAbAcumpra integralmente a condição contratuàl infringida 	/ 
11.4 - No ,cao 'de recisSo, judicialt a -COt'JTRATANTE,dçyerá4agar  a 
CONtRATAA'ps 'aieriais já fornecidos, de aêprdo cbrfi os termos deste_ 
Contrato. 	' 

' 	,-  
$ 11.5 - Tanto a CONTRA1ANqE"como ã C-ONTR<ATADA pddrão rescindir •este 

- 	7 	- 	- 
Contratq em caso de i-nerruj5ão dáf6rnecirnen1pdosmateriais por um período 
maior que 30' (trinta) aias, em virtude, de forçã maior, confotnex1efiniao rio artigo 
607 do ,Código Civil 'Brasileiro,, régu)armente comproisdo; e impeditivo da 
execução deste Instrumento Contratual. 	- 
11.5.1 - Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o fornetirnento de 
materiais' que a mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato. 
11.5.2 - Sem'pre- que uma das partes julgar necessário ihvocai motivo de foça 
maior, deverá fazei4mediata comunicação escrita a' outra, tendo esta última um 
praza de 'até 5 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou 
recohhecer os motivos constantes da notificação. 

/ 

Rua Assis Andrade54O Centro - 'Cqrselheiro Lafaiete CEP 36.400-000 2 	(31) 3769-1O0 Telefax 37698 

E-mail: càríiaracámaratonseIheirolafaiete.mg.góv.br  -, SUe: www.camaradonelheirolaaiete.mggov1r 
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Conselheiro Laiete, 66 de 2OÏ8Y 
, 	-' 

\ON ,IRATANtE 

Testemunhás: 

1 

/ 
ONTRATAQA / 

W9— 

Câmara:Munjcipal de ConselheirO Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processp Administrativo riQ 009j2018 - CM/CONSELI EH0 LAFAIETÊ/MG 
'MODAÚDADE: Pregão Presénclal nà002/2'0i8 - TIPO: Menor Preço por Item 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGÚNDA - NOVAÇÃO 
;A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 

assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação 'de quaisquer 
sanções nelas previstas, não, importa em nbvaão .quantQ a seus termos, não 
devendo, portanto, ser jntêrpretaàa como renúncia ou desistência de aplicação ou 

de ações futuras. Todos os recurso postos a dispãsição da CONTRATANTE, neste 
Contrato, serão considerados como cumulativos, e pão alternativos, inclusive em 
relação a dispositivos Jegai. 

-CL ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:DO EDItO 
Para as questões 	 da Comarca de 
Conselheiro 1afaiete-MÇ,õo'úi refiuitiaexpe'aa' de' 'qu414uer  outro, por mais 
privilegiado ,que seja. 	 « -- 

E, por assim ,estarehr de aqrao, assinam o presénte'feiào.o' ripréçntantes das 
partes contfatantes, juntamebte cm as testemunhas abaixo., 

cpP:OG4õ -o 	 CPF: 	1é>62  

RG:' 
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